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C E R T I D Ã O 
 

 

Certifico que na presente data extraí do Portal do Executivo o 

documento em anexo, constituído por treze folhas, que corresponde à 

Minuta da Ata n.º 4/2026, aprovada na 4ª Reunião de Câmara 

Ordinária, de 2 de fevereiro de 2026. ------------------------------------------ 

 
 

O Gabinete de Apoio à Presidência, aos três dias do mês de fevereiro do 

ano dois mil e vinte seis. --------------------------------------------------------- 

 
 
 
 
 

A Adjunta do Gabinete de apoio à Presidência 
(ao abrigo do despacho Nº 46/2025-2029) 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

AS/ 

 
 
 
 

Assinado por: Ana Lúcia Pereira dos Santos

Num. de Identificação: 09573212
Data: 2026.02.04 10:00:37+00'00'































MUNICÍPIO DE ALMADA
CÂMARA MUNICIPAL

C E R T I D Ã O

Certifico que na presente data extraí do Portal Executivo o documento em 

anexo, constituído por nove folhas, que corresponde à proposta nº 2026-

52-DPU e correspondentes documentos anexos, levada à 4ª Reunião de 

Câmara, de dois de fevereiro do ano de dois mil e vinte seis, onde se 

deliberou a aprovação Prorrogação do prazo do procedimento de alteração 

do Plano de Pormenor 7 dos Novos Parques de Campismo., por maioria,

com nove votos a favor, e duas abstenções a que corresponde o nº 4 do 

Ponto III “Período da Ordem do Dia” da Minuta da Ata nº 4/2026,

aprovada na mesma data. --------------------------------------------------------

O Gabinete da Presidência, aos três dias do mês de fevereiro do ano dois 

mil e vinte seis. ---------------------------------------------------------------------

A Adjunta do Gabinete de apoio à Presidência
(ao abrigo do despacho Nº 46/2025-2029)

AS/

Assinado por: Ana Lúcia Pereira dos Santos

Num. de Identificação: 09573212
Data: 2026.02.03 18:01:58+00'00'
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Assunto: Prorrogação do prazo do procedimento de alteração do Plano de Pormenor 7 dos Novos 

Parques de Campismo. 

 
Proposta Nº 2026-52-DPU 
 

 
 

Pelouro: ADMINISTRAÇÃO GERAL, CANDID. DE FINAN., AUT. VETERINÁRIA, AUDIT. 
C. INTERNO, ASSU. JURÍDICOS FISC., INFRA. OBRAS MUNICIPAIS, ESP. VERDES, PLAN. 
ADMIN. URBANÍSTICA, I. AMBIENTAL, CLIMA E SUST. E CULTURA 

 
 

Serviço Emissor: Planeamento Urbanístico 
 
 

Processo Nº                  Preenchimento manual 
 
 
Considerando que: 

 

1. O Plano de Pormenor dos Novos Parques de Campismo foi elaborado no âmbito da 

intervenção do Programa Polis na Costa da Caparica e publicado no Diário da República, 1ª 

série, pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 50/2005, de 02 de março de 2005; 

2. Das ambições deste Plano de Pormenor, tem constado a criação de um espaço devidamente 

infraestruturado destinado à prática de campismo, compatível com a preservação ambiental 

e paisagística, bem como a melhoria da qualidade de vida na Costa da Caparica, em 

consonância com as atribuições do Município, constantes da alínea n), n.º 1, do artigo 23.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

3. A Câmara Municipal de Almada deliberou, em reunião ordinária de 20 de maio de 2024, no 

âmbito da Proposta 2024-230-DPT, determinar o início do procedimento relativo à alteração 

do Plano de Pormenor dos Novos Parques de Campismo, conforme foi publicitado pelo Aviso 

n.º 14508/2024/2 publicado na 2.ª série do Diário da República, de 16 de julho; 

4. Tendo ocorrido a caducidade do procedimento iniciado para alteração do Plano de Pormenor 

dos Novos Parques de Campismo, foi dado início a novo procedimento com aproveitamento 

dos atos e formalidades já praticados, nos termos do artigo 76.º, n.º 7, do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de 

maio, conforme foi publicitado pelo Aviso n.º 20656/2025/2 publicado na 2.ª série do Diário 

da República, de 18 de agosto; 
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5. Foi estabelecido um prazo de elaboração do procedimento por um período de 180 dias a 

contar da publicação do início do procedimento, que termina no dia 14 de fevereiro de 2026; 

 

Verificando-se ainda que: 

A. O prazo estabelecido de 180 dias para a elaboração do Procedimento de Alteração do Plano 

de Pormenor dos Novos Parques de Campismo, se encontra a finalizar, sem que o mesmo se 

encontre concluído. 

B. Nos termos do n.º 6 do artigo 76.º do RJIGT, o prazo de elaboração dos planos municipais 

pode ser prorrogado, por uma única vez, por um período máximo igual ao previamente 

estabelecido. 

C. A necessidade de seguimento e término dos trabalhos relativos ao Procedimento de alteração 

do Plano de Pormenor dos Novos Parques de Campismo, mantendo-se válidos os 

pressupostos constantes na fundamentação da proposta, base programática e isenção de 

avaliação ambiental estratégica. 

D. Mantendo-se o interesse público no alcance dos fins que determinaram a criação deste Plano, 

e atenta a perspetiva da sua contribuição como instrumento de gestão territorial, para a 

qualidade ambiental e de vida das populações. 

E. Existindo já trabalho produzido em conformidade com as orientações estratégicas antes 

assumidas, e mantendo-se os seus pressupostos constantes da Proposta 2024-230-DPT. 

 

Assim, propõe-se que a Câmara Municipal de Almada, nos termos do n.º 1 do artigo 76.º do RJIGT 

(Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, cuja revisão foi aprovada pelo Decreto-Lei 

n.º 80/2015, de 14 de maio), delibere: 

1. Determinar a prorrogação do prazo do procedimento de Alteração do Plano de Pormenor dos 

Novos Parques de Campismo, publicitado pelo Aviso n.º 20656/2025/2 publicado na 2.ª série 

do Diário da República, de 18 de agosto, por um período igual de 180 dias a contar da 

publicação do início do procedimento, considerando a necessidade de conclusão dos 

trabalhos; 

2. Mandar publicar a presente deliberação e divulgá-la na plataforma colaborativa de gestão 

territorial, na comunicação social e no sítio institucional da Câmara Municipal. 


